[image: image1.jpg]Brasdo Municipal
GOVERNO DA CIDADE DE ANAPOLIS




GABINETE DO PREFEITO

Ofício n. 162/2020-PLC
Anápolis, 18 de dezembro de 2020.
A Sua Excelência
Vereador LEANDRO RIBEIRO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Anápolis
N E S T A
Senhor Presidente,
Encaminhamos pelo presente, o Projeto de Lei Complementar nº 022/2020, que “Dispõe sobre alterações na Lei Complementar n° 136, de 28 de dezembro de 2006 (Código Tributário e de Rendas do Município de Anápolis) e dá outras providências”, ante a seguinte
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
O incluso Projeto de Lei possui por escopo principal a atualização dos ditames tributários, bem como a devida adequação dos procedimentos legais à Lei Federal nº 13.874 de 20 de setembro de 2019 (Lei da Liberdade Econômica), em especial no que tange à previsão de não exigência de taxas incidentes sobre atividades de baixo risco.
Ademais, as alterações previstas versam sobre métodos de apuração de base de cálculo para atividades que cita (Construção Civil, Medicina em Grupo e Serviços Cartorários) visando garantir autonomia em relação às demais prestações de serviços municipais, com fulcro sobretudo em dinamizar os julgamentos de Primeira e Segunda Instâncias Administrativas, proporcionando maior agilidade e segurança ao Município e contribuintes, resultando em importante economicidade para o ente municipal.
Além disso, a presente proposta de alteração objetiva tratar das penalidades para o descumprimento de obrigações acessórias tributárias, pertinentes às empresas operadoras de crédito e aos responsáveis por serviços cartorários.
Sabe-se que a dinâmica de crescimento de um Município requer uma constante atualização dos dados de seu cadastro imobiliário e uma reavaliação periódica dos valores venais dos seus imóveis, pois o simples lançamento anual de índices de atualização ou reajuste de tributos podem acarretar grandes injustiças, razão pela qual a modalidade eleita no presente projeto de lei demonstra claramente o compromisso da administração com o bem-estar da população e atenção aos princípios de justiça sOcial.
Pensando nisso, o Projeto altera de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) o valor venal dos imóveis para fins de concessão de isenção do IPTU, não se tratando de aumento de isenção, mas tão somente de atualização do valor à realidade econômico e financeira do momento, obedecidas as demais exigências regulamentares.
Pela proposta, a isenção do IPTU será estendida ao contribuinte portador de Alzheimer e Transtorno do Espectro do Autismo, de modo que a isenção será concedida somente para um único imóvel do qual o portador do transtorno seja proprietário e desde que utilizado exclusivamente como sua residência e de sua família.
É evidente que embora algumas pessoas com transtorno do espectro autista possam viver de forma independente, outras têm graves incapacidades e necessitam de cuidados e apoio ao longo de toda a vida. O TEA muitas vezes impõe uma carga emocional e econômica significativa sobre as pessoas e suas famílias. Na propositura apresentada, esta isenção seria de grande ajuda, pois um gasto a menos no orçamento familiar auxiliaria em outros gastos com terapias e/ou medicamentos.
Portanto, evidenciada a existência do interesse público devidamente justificado, desta forma, ante os argumentos apresentados, resta indubitável a importância do presente Projeto de Lei, pelo que encaminho a Vossa Excelência e dignos pares para aprovação em Regime de Urgência, nos termos do art. 57 da Lei Orgânica do Município de Anápolis.
Atenciosamente,
ROBERTO NAVES E SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 22 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR N° 136, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006, CÓDIGO TRIBUTÁRIO E DE RENDAS DO MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei Complementar.
Art. 1°. Acrescenta o §4º ao artigo 8º, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:

“ Art 8º. (...)
§ 4º. O poder executivo poderá celebrar convênios ou contratos com pessoas de direito privado no intuito de viabilizar o recebimento dos créditos tributários municipais sob quaisquer modalidades”.
Art. 2º. Acrescenta os §§1º e §2º ao artigo 11, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:


“ Art. 11. (...)
 §1º. Quando não for o caso de concessão de ofício pela administração, os pedidos de isenção e não incidência tributária serão analisados e decididos pela Diretoria da Receita, após requerimento do interessado, cumprindo-se com o preceituado na legislação pertinente, que, sendo o caso, autorizará o benefício;
§ 2º. Nos casos da Taxa de Vigilância Sanitária, Vigilância Sanitária Veicular e Vigilância Sanitária para Eventos, a análise e decisão quanto à isenção e não incidência tributária, ficam a cargo da Diretoria do órgão responsável pela atividade dos serviços de vigilância sanitária e o seu exercício regular do poder de polícia, pra definição do respectivo fato gerador.”
Art. 3º. Fica alterado o inciso VI, §2º e § 6º do artigo 25, da Lei Complementar nº 136 de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 25. ...
(...)
VI – o imóvel do contribuinte portador de qualquer das seguintes enfermidades: aids, cardiopatia grave, cegueira total, contaminação por radiação, doença grave e irreversível nos rins ou no fígado, doença de Paget em estados avançados, doença de Parkinson, Alzheimer, esclerose múltipla, hanseníase, neoplasia maligna, transtorno do espectro do autismo, moléstia profissional irreversível e incapacitante, paralisia irreversível e incapacitante, transtorno mental e incapacitante, tuberculose ativa e diabetes com incapacitação para o trabalho, desde que atendidos todos os requisitos do § 2º deste artigo;
(...)
§ 2º. O beneficiário da isenção contida no inciso VI deste artigo deverá possuir um único imóvel, o qual lhe sirva de moradia e cujo valor venal estabelecido na planta genérica de valores para efeito de lançamento e cobrança do IPTU, seja menor ou igual a R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), obedecidas, ainda, outras disposições estabelecidas em regulamento.
(...)
§ 6º. Todas as isenções previstas neste artigo deverão ser requeridas mediante processo administrativo regular à Diretoria da Receita, a quem compete o deferimento do pedido, cabendo ao interessado a possibilidade de recurso ao Conselho Municipal de Contribuintes em caso de indeferimento”.
Art. 4º. Fica alterado o §2º do artigo 36 da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 36 (...)
§ 2º. A área de piscina será considerada apenas como item de valoração do imóvel de acordo com o Anexo VII deste código”.
Art. 5º. Fica alterado o caput do artigo 52 da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
 “ Art. 52. O pagamento do IPTU poderá ser exigido em cota única ou em até dez parcelas mensais, conforme calendário anual a ser estabelecido pelo Município, havendo possibilidade de emissão de cobrança dos tributos, devidamente identificados, em mesmo talonário”. 
Art. 6º. Acrescenta o § 7º e o inciso I ao artigo 80, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 80. (...)
(...)
§ 7º. Na prestação dos serviços descritos no subitem 21.01, a base de cálculo do ISSQN será o preço do serviço deduzido: 
I - o percentual repassado ao Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário – FUNDESP – PJ, instituído pela Lei Estadual nº 12.986, de 31 de dezembro de 1996”; 
Art. 7º.  Acrescenta o § 4º ao artigo 81; da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 81. (...)
(...)
§4º. As empresas prestadoras de serviços nos termos do parágrafo anterior poderão protocolizar processo específico requerendo autorização para dedução dos materiais efetivamente aplicados na construção, mediante apresentação das notas fiscais de aquisição de mercadorias devidamente identificadas com descrição do endereço da obra e contendo o Cadastro Nacional de Obras (CNO) correspondente, além de outros documentos pertinentes”. 
Art. 8º. Fica alterado o §5º do artigo 88, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 88. (...)
(...)
§ 5º. Nos casos de obras de construção civil, o levantamento do custo global da obra construída poderá ser calculado através das tabelas do Custo Unitário Básico - CUB, divulgadas mensalmente na Internet ou na imprensa de circulação regular, pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil – Goiás - SINDUSCON-GO, e sendo o caso, a alocação mensal dos custos poderá ser pela média aritmética temporal”. 
Art. 9º. Acrescenta o artigo 91-A, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“Art. 91- A: A partir do exercício posterior ao cadastro do profissional autônomo ou da sociedade de profissionais, considera-se o sujeito passivo notificado do lançamento na data de vencimento da primeira parcela ou parcela única previamente divulgada no Calendário Fiscal”.
Art. 10º. Fica alterado o inciso V do Parágrafo único do artigo 92, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 92 (...)
(...)
V – prestação de serviço em caráter permanente, sujeitando-se a normas do tomador, descaracterizando a tipificação de trabalho pessoal e autônomo”;  
Art. 11. Fica alterado o caput do artigo 95, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“Art. 95. O lançamento do imposto contra profissional autônomo, inscrito em caráter permanente, será anual em cota única, ou dividido em até 12 (doze) parcelas, conforme calendário a ser estabelecido pelo Município, com vencimentos mensais e sucessivos dentro do mesmo exercício financeiro, cujos atrasos de recolhimento sofrerão os acréscimos de multa e juros nos termos deste Código e de suas alterações posteriores”.
Art. 12. Acrescenta o artigo 103-A, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger: 
“Art. 103-A.  As pessoas jurídicas administradoras de cartão de crédito  ou débito e congêneres deverão apresentar, sempre que solicitadas pela Diretoria da Receita e no prazo de 15 (quinze) dias da ciência da solicitação, as informações relativas à utilização de cartões de crédito ou débito e congêneres em estabelecimentos prestadores de serviços localizados no Município de Anápolis, incorrendo o não atendimento nas sanções da alínea “y” do inciso IV do artigo 126, sem prejuízo da apresentação mensal da Declaração de Operadoras de Crédito (DOC) a ser regulamentada”; 
Art. 13.  Acrescenta o §2º-A e o §4º-A ao artigo 114, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 114. (...)
(...)
§ 2º-A. O Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) do contribuinte fica associado à inscrição no CAE.
§ 4º-A. No interesse da administração tributária e mediante procedimento administrativo próprio, a inscrição cadastral pode ser:
I - alterada de ofício, a qualquer tempo, relativamente aos dados cadastrais omitidos ou alterados pelas pessoas sujeitas ao cadastro ou pelos seus sócios;
II - baixada de ofício, sem prejuízo da realização de procedimento de fiscalização pelo prazo decadencial do lançamento, quando ocorrer qualquer uma das seguintes situações:
a) após 5 (cinco) anos, contados da data da suspensão da inscrição; 
b) expirar o prazo concedido para paralisação temporária, sem que o contribuinte solicite a reativação ou a baixa da inscrição; 
c) constatada a baixa da empresa com base em documentos comprobatórios ou em informações obtidas em bancos de dados fornecidos pela Junta Comercial ou pela Receita Federal do Brasil”.
Art. 14. Fica alterado o §3º do artigo 125, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 125 (...)
§ 3°. Os proprietários de obras particulares deverão recolher o Imposto parceladamente, durante a construção, de acordo com seus cálculos, os quais se sujeitam à homologação fiscal posterior”.
Art. 15. Fica alterada a alínea “d” do inciso I, as alíneas “a”, “b”, e “y” do inciso IV, alínea “c” do inciso V, e inclui o §11 ao artigo 126, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 126. (...)
I – (...)
d) 80% (oitenta por cento) do valor atualizado do imposto próprio ou do imposto não retido e 100% (cem por cento) do imposto retido de terceiros, quando não declarado ou declarado após o início de qualquer atuação fiscal, apurado através de levantamento realizado e constante em Guia de Fiscalização com os respectivos anexos;
 (...)
IV - por faltas relacionadas com os documentos fiscais em geral:      
a) 5% (cinco por cento) do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 100,00 (cem reais), aos que deixarem de emitir ou o fizerem com importância diversa do valor dos serviços ou com dados inexatos, nota fiscal de serviços eletrônica ou outro documento previsto em regulamento, quando não importe em diminuição ou omissão do imposto devido;
b) 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, observada a imposição mínima de R$ 300,00 (trezentos reais), aos que deixarem de emitir ou o fizerem com importância diversa do valor dos serviços ou com dados inexatos, nota fiscal de serviços eletrônica ou outro documento previsto em regulamento, quando importe em diminuição ou omissão do imposto devido. 
 (...)
y) R$ 3.000,00 (três mil reais), às pessoas jurídicas administradoras de cartão de crédito ou débito e congêneres que deixarem de apresentar as informações no prazo concedido pela autoridade administrativa ou entregar a DOC (Declaração de Operadoras de Crédito) mensal, conforme regulamentação, relativas à utilização de cartões de crédito ou débito e congêneres em estabelecimentos prestadores de serviços localizados no Município de Anápolis; 
V – (...)
 c) R$ 500,00 (quinhentos reais) aos que embaraçarem a ação fiscal, recusarem, deixarem de apresentar ou sonegarem a exibição de livros, documentos, impressos, papéis, declarações de dados, programas e arquivos magnéticos ou eletrônicos, armazenados por qualquer meio.
 (...)
§ 11º. Nas penalidades previstas nas alíneas “a” até “g” do inciso IV deste artigo, o valor da imposição mínima ocorrerá somente na primeira verificação infracional do ano civil, às demais infrações reincidentes, se surgirem ou detectadas posteriormente, se aplicam as penalidades individuais sobre o valor do imposto devido, não havendo imposição mínima novamente”;
Art. 16. Fica alterado o §5º do artigo 134 e acrescenta os §§6º,7° e 8º do artigo 134, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 134. (...)
(...)
§ 5º. A impugnação do valor fixado, como base de cálculo do imposto, para fins de ITBI, por avaliação de autoridade competente, será endereçada à Autoridade Julgadora de Primeira Instância para análise de mérito.
§ 6º. A peça impugnatória protocolada pelo requerente deverá conter, preferencialmente, documentos que comprovem as alegações apresentadas, tais como, laudo técnico de avaliação do imóvel ou do direito transmitido, elaborado pela Câmara de Valores Imobiliários ou outra entidade reconhecida e credenciada para este fim, dentre outros.
§ 7º. A ausência de provas no processo pelo requerente não pressupõe análise in loco de cada imóvel individualmente, todavia, não a inviabiliza, a critério da autoridade julgadora.
§ 8º. A avaliação individual será procedida mediante impugnação do valor da Planta Genérica de Valores pelo contribuinte e observará os critérios relativos para apuração do valor venal do bem”.
Art. 17. Acrescenta os §§1º e 2º ao artigo 146; da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 146. (...)
 § 1º. Os tabeliães e os escrivães do Município de Anápolis deverão entregar mensalmente à Secretaria da Fazenda Municipal a Declaração de Transações Imobiliárias – DTIM, nos termos do regulamento.  
§ 2º. A não entrega da DTIM no prazo e forma estabelecidos em regulamento acarretará a aplicação de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ”.
Art. 18. Acrescenta a alínea “h” ao inciso II do artigo 151, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 151 (...)
(...)
h – R$ 3.000,00 (três mil reais) pela não apresentação mensal da Declaração de Transações Imobiliárias Municipais (DTIM)”.
Art. 19. Fica alterado o inciso I do artigo 186, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 186. (...)
I – dos contribuintes de imóveis edificados, mediante convênio pertinente, juntamente com o talão tarifário da concessionária de energia elétrica, mensalmente, por unidade de consumo ou economia autônoma edificada”.
Art. 20. Fica alterado o §2º do artigo 187, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 187. (...)
(...)
§ 2°. A forma de cobrança da CIP, o depósito na conta do Tesouro Municipal pela concessionária de energia elétrica e o respectivo calendário fiscal serão definidos por decreto”. 
Art. 21. Acrescenta o inciso IX ao §3º do artigo 197, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger: 
“ Art. 197. (...)
§ 3°. (...)
IX –Taxa de Licenciamento Ambiental”.
Art. 22. Fica alterado o caput do artigo 198, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 198. Todas as Taxas Municipais, cujos fatos geradores ocorram no decorrer do exercício, serão calculadas proporcionalmente ao período que faltar para encerrar o ano”.
Art. 23. Acrescenta o parágrafo único ao artigo 199 da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 199. (...)
Parágrafo único. As razões sociais acobertadas por centros de empreendedorismo poderão utilizar o endereço fiscal dos respectivos locais de apoio e incentivo em seus cadastros”.
Art. 24. Fica alterado o § 4º do artigo 207, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 207. (...)
(...)
§ 4º. Quando a instalação do engenho ocorrer após a data do vencimento anual da taxa, o lançamento será feito com base nas características do engenho na data do cadastramento e o valor da TFMP será cobrado proporcionalmente”. 
Art. 25. Fica alterado o caput do artigo 210, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“Art. 210. O Executivo poderá permitir que particulares instalem engenho de divulgação de publicidade em bens públicos, mediante a cobrança de aluguel e respeitadas as disposições deste Código, da Lei Orgânica do Município de Anápolis e da Lei Complementar 279 de 11 de julho de 2012”.
Art. 26. Fica alterado o caput do artigo 245 e acrescenta parágrafo único, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 245.  Para o funcionamento de estabelecimentos licenciados fora do horário normal, de abertura e fechamento exigir-se-á o pagamento de taxa de licença especial, cuja incidência é decorrente da fiscalização fundada no poder de polícia para verificar a conveniência e as condições de funcionamento extraordinário do estabelecimento, especialmente no que se refere ao atendimento do interesse comum, à ordem, costumes, tranquilidade e às  normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego público   
Parágrafo único. As atividades econômicas consideradas legalmente de baixo risco que se valham exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, não se submetem à incidência estabelecida no caput ou penalidades decorrentes”.
Art. 27. Fica alterado o caput do artigo 250 e os §§ 1º, 2º e 3º; da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 250 - A instalação, continuação, alteração de atividade, mudança de endereço e o funcionamento de atividades comerciais, industriais, institucionais e de prestação de serviços, compatíveis ou toleráveis com a vizinhança, exercidas em edificações em situação irregular, nos termos da legislação em vigor no âmbito do Município de Anápolis, dar-se-ão mediante a obtenção de Alvará de Licença para Localização e Funcionamento desde que:
I - a atividade a ser exercida seja permitida no local em face da zona de uso e da categoria e largura da via, atenda os parâmetros de incomodidade, as condições de instalação e usos estabelecidos pela Lei do Plano Diretor Participativo de Anápolis, observados na Certidão de Uso e Ocupação de Solo;
II -  apresente junto ao requerimento de Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, um Laudo Técnico de Vistoria do imóvel, assinado por Responsável Técnico credenciado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), atestando boas condições de uso, higiene, estabilidade e segurança das estruturas prediais, elétricas, hidráulicas e de gás do imóvel referente ao requerimento.
III – apresente a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) respectivo ao Laudo Técnico de Vistoria, devidamente pago e registrado junto ao órgão emissor.
IV – apresente comprovante de que já iniciou o procedimento de regularização do imóvel junto ao órgão competente. Esta comprovação se fará com a juntada ao requerimento de Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, da cópia do protocolo do procedimento de regularização.
V – apresente as licenças dos órgãos responsáveis pelo Corpo de Bombeiros, pela Vigilância Sanitária e pelo Meio-Ambiente, quando as atividades econômicas a serem executadas no estabelecimento forem licenciáveis pelos respectivos órgãos, e as mesmas não sejam desfavoráveis ao licenciamento ou exercício das referidas atividades.
§ 1º. A validade do Alvará de Licença para Localização e Funcionamento cujas atividades sejam exercidas em edificações em situação irregular será de 12 meses a partir da sua emissão. A renovação deste alvará só poderá ser solicitada no ano fiscal do seu vencimento.
§ 2º. A renovação do alvará de que trata este artigo dar-se-á mediante a apresentação de requerimento para Renovação do mesmo, acrescido dos demais documentos elencados neste artigo sendo observado ainda que o procedimento de regularização do imóvel não esteja parado por inércia do contribuinte, situação na qual não será permitida a renovação do referido alvará.
§ 3º. O Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, expedido nos termos desta lei, não constitui documento comprobatório da regularidade da edificação”.
Art. 28. Fica alterado o caput do artigo 253, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 253. A taxa tem como fato gerador o serviço de expediente prestado pela Prefeitura, provocado por quem exerce direito de petição, ou requer a lavratura de termos, documentos e contratos celebrados com o Município, certidões, atestados, anotações e outros atos administrativos, e execução de serviços comerciais e de obras”.  
Art. 29. Fica alterado o caput do artigo 264, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 264. O pagamento da TSU poderá ser exigido em até dez parcelas, de forma isolada, conforme calendário a ser estabelecido pelo Município, e havendo possibilidade de emissão de cobrança do imposto em mesmo talonário em que se cobraria o IPTU, ou ainda, cobrada, mediante convênio com a concessionária de serviços de saneamento básico (abastecimento de água/coleta e tratamento de esgoto), juntamente com o talão tarifário da referida concessionária, mensalmente”.
Art. 30. Fica alterado o inciso I do artigo 408-A, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 408-A. (...)
I – planejar, coordenar, implantar, revogar, orientar, supervisionar, delegar, avocar, controlar, organizar e avaliar quaisquer atividades relacionadas à Fiscalização Tributária administrada ou sob tutela da Secretaria Municipal da Fazenda, (análise processual, distribuição processual, emissão e revogação de ordens de serviços, lançamentos, julgamentos, consultas, adoção de medidas preventivas e/ou de saneamento e todos os atos pertinentes à matéria). 
Art. 31. Fica alterado o inciso VIII do artigo 428, da Lei Complementar nº 136 de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 428. (...)
(...)
VIII - PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO – A reconsideração é cabível nas   decisões colegiadas administrativas definitivas que decidam o mérito ou não, desde que não tenham sido unânimes”.
Art. 32. Fica alterado o parágrafo único do artigo 439, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 439. (...)
Parágrafo único. A autoridade julgadora de primeira instância poderá fazer o saneamento dos processos recebidos, reduzindo a termo as correções feitas que não afetem a estrutura dos valores, entretanto, quando o erro for explícito/evidente e relativo a base de cálculo e valor do imposto, baixará os autos em diligência para o fiscal autor do feito ou substituto, promover as correções, intimando-se novamente o autuado, para fins de defesa”.
Art. 33. Fica alterado os incisos I, II, III e IV do artigo 442, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 442. (...)
I –   auto de infração;    
II – anexos do auto de infração;  
III ​– mandado de procedimento fiscal;  
IV – outros documentos, se houver”;
Art. 34. Fica alterado o caput do artigo 452, inciso VI e parágrafo único, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 452. O preparo do processo de autuação fiscal será feito pelo Gerente de Fiscalização, em auxílio administrativo à Auditoria Fiscal, competindo-lhe:
(...)
VI – enviar ao autor da peça fiscal, facultativamente, as impugnações, defesas e reclamações contra o lançamento para pronunciamento em caráter de réplica fiscal;
Parágrafo único. Após todas as providências cabíveis e, sendo o caso, o gerente de fiscalização autorizará a suspensão do crédito tributário impugnado e remeterá os autos à Primeira Instância Administrativa para julgamento”.
Art. 35. Fica alterado, o inciso I do artigo 453, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 453. (...)   
I – Em 1ª instância administrativa, ao Diretor da Receita da Secretaria Municipal da Fazenda como autoridade julgadora”;
Art. 36. Fica altera o caput do artigo 454 e acrescenta o parágrafo único, da Lei Complementar nº 136 de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 454.  É vedada a participação de auditores fiscais autores das peças como   julgadores nos processos em primeira e segunda instância;
Parágrafo único. Em 1ª Instância Administrativa, havendo impedimento da autoridade julgadora por qualquer motivo, a decisão, nesse caso, ficará a cargo do Secretário Municipal da Fazenda”. 
Art. 37. Fica alterado o caput do artigo 455 e insere §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 455. Caberá a Diretoria de Receita da Secretaria da Fazenda Municipal, na figura do seu Diretor, como autoridade julgadora em 1ª Instância Administrativa, julgar os processos relativos ao contencioso administrativo fiscal, bem como os atos administrativos referentes à matéria tributária.
§ 1º - As consultas sobre matéria tributária serão analisadas e respondidas inicialmente pela Auditoria Fiscal Tributária e somente serão apreciadas pela autoridade julgadora a pedido do consulente discordante.
§ 2º - O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo”.
Art. 38. Fica alterado o caput do artigo 456, e os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º e acrescenta o § 6º, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger: 
“ Art. 456. A Diretoria da Receita poderá designar, conjuntamente com o Secretário Municipal da Fazenda, por meio de portaria, servidor (es) para auxiliar (em) na análise e emissão de pareceres, sujeitos à aceitação da autoridade julgadora, nos processos de 1ª Instância.
§ 1º ​​​– A Diretoria da Receita terá um (a) secretário (a) de livre nomeação do Prefeito.
§2º –  A designação para auxílio na emissão dos pareceres não exige dedicação exclusiva, devendo os servidores designados acumular suas funções laborais normais; 
§ 3º – O diretor e servidor(es) que atuarem diretamente na análise e elaboração das decisões, perceberão jeton no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) a cada grupo de 05 (cinco) processos julgados com limitação individual de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês;
§ 4º – O valor citado no §3º (jeton) será reajustado automaticamente em janeiro de cada ano pelo mesmo índice utilizado para correção monetária dos tributos municipais;
§5º – As decisões em primeira Instância Administrativa serão fundamentadas sob risco de anulação e publicadas no Diário Oficial do Município de Anápolis;
§6º – A ordem de análise dos processos para julgamento estará a cargo da autoridade julgadora, observando-se, preferencialmente, a ordem cronológica e o interesse das partes na resolução da questão”.
Art. 39. Fica alterado o caput do artigo 457 e os seus incisos I, IV e VI, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger: 
“ Art. 457. Compete ao Diretor da Receita Municipal como autoridade julgadora, dentre outras:
I – Presidir e coordenar todos os trabalhos relativos à 1ª Instância Administrativa;
(...)
IV – Emitir decisão fundamentada nos termos da legislação vigente;
(...)
VI – Recorrer de ofício ao Conselho Municipal de Contribuintes:
a)  Obrigatoriamente, quando a decisão for contrária à Fazenda Pública Municipal e o valor original em discussão for igual ou superior a 10 (dez) salários mínimos;
b) Facultativamente, quando a decisão for contrária à Fazenda Pública Municipal nos demais casos”. 
Art. 40.  Fica alterado o § 4º do artigo 463, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 463. (…)
(…)
§ 4º – Será atribuído, para cada membro do Conselho Municipal de Contribuintes, jeton no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo comparecimento a cada uma das sessões, ordinárias ou extraordinárias, o qual será reajustado automaticamente em janeiro de cada ano pelo mesmo índice utilizado para correção monetária dos tributos municipais”; 
Art. 41.  Fica alterado o caput do artigo 464, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 464. O Conselho Municipal de Contribuintes terá um Secretário, de livre nomeação do Prefeito, com dedicação exclusiva, sendo-lhe atribuída uma gratificação, correspondente a R$200,00 (duzentos reais) pelo comparecimento a cada uma das sessões, ordinárias ou extraordinárias, valor que será reajustado automaticamente em janeiro de cada ano pelo mesmo índice utilizado para correção monetária dos tributos municipais”;
Art. 42. Fica alterado o inciso III do artigo 465, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 465. (...) 
(...)
III – julgar os pedidos de esclarecimento de suas decisões, bem como pedido de unificação de acórdão e de reconsideração”.
Art. 43. Fica alterado o inciso IX do artigo 466, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 466 (...)
(...)
IX – decidir previamente, quanto ao aspecto formal, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre cabimento do Pedido de Reconsideração, Pedido de Unificação de Acórdão ou Pedido de Esclarecimento”.
Art. 44. Fica alterado o caput do artigo 475-A e altera o parágrafo único, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“Art. 475 A – Das decisões do Conselho Municipal de Contribuintes – CMC, que se afigurarem omissas, contraditórias ou obscuras, caberá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da intimação da decisão, Pedido de Esclarecimento e ainda, conforme a situação, Pedido de Unificação de Acórdão e/ou Pedido de Reconsideração, estes últimos, no prazo de 30 dias da intimação da decisão.
Parágrafo único – Os pedidos de esclarecimento, unificação de acordão e/ou de reconsideração, se cabíveis por decisão prévia do Secretário Municipal da Fazenda, serão distribuídos ao relator original para emissão de parecer, o qual será analisado, futuramente, em plenário pelos demais conselheiros”.
Art. 45. Fica alterado o caput do artigo 482, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“ Art. 482 - As reclamações, impugnações, defesas ou recursos, inclusive pedidos de reconsideração ou unificação de acórdão, deverão obedecer aos seguintes prazos para protocolização:
(...)”
Art. 46. Fica acrescido o item 2.15 ao Anexo VII, da Lei Complementar nº 136, de 28 de dezembro de 2006, que assim, passa a viger:
“Anexo VII
02.15    PISCINAS       
02.15.01    Sem    0,00    
02.15.02    Com uma    1,00    
02.15.03    Com duas    2,00    
02.15.04    Com mais de duas 3,00”  
Art. 47. Ficam revogados: o inciso I do § 6º do artigo 116; o inciso VII do artigo 120; os §§7°, 8°do art. 126; o § 4° do art. 135; o parágrafo único do artigo 146; o parágrafo único do artigo 183; o inciso II do parágrafo único do artigo 414; o § 3º do art. 415; o parágrafo único artigo 457; os artigos 458 e 459.
Art. 48. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com revogação automática das disposições em contrário ou conflitantes, além das revogações expressas do artigo 47.  
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